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ATO DA MESA Nº 4, DE 20/2/1991

Extingue e transforma cargos em comissão
do  Quadro  Permanente  da  Câmara  dos
Deputados.

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições, e em
consequência do que estabelece o art.9° do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica desativada, a partir de 1° de fevereiro, a estrutura administrativa das
Lideranças do PRS, PCB, PTR, PSD, PST, PRP e PT do B. 

Art. 2º São considerados extintos 5 (cinco) cargos em comissão de Assessor
Técnico,  CD-DAS-102.3, 7 (sete) de Secretário Particular,  CD-DAS-102.1 e 6 (seis)  de
Assistente de Gabinete, CD-DAS-102.1. 

Art.  3º  São considerados  extintas  5 (cinco)  funções  de Auxiliar,  CD-DAI -
112.3-NS, 1 (uma) de Ajudante "A", CD-DAI-112.3-NM e 5 (cinco) de Ajudante "B", CD-
DAI-112.3-NM . 

Art. 4º São transformados em cargos em comissão de Assessor Técnico, código
CD-DAS-102.3,  do  Departamento  de  Comissões,  para  o  atendimento  exclusivo  às
Comissões Permanentes, 13 (treze) cargos em comissão de Oficial de Gabinete, CD-DAS-
102.1, que compunham as lotações de extintos Gabinetes de Lideranças. 

Parágrafo  Único.  Os  cargos  de  que  trata  este  artigo  serão  preenchidos,  em
recrutamento  amplo,  por  indicação  do  Presidente  de  cada  Comissão  Permanente.
(Parágrafo único com redação dada pelo Ato da Mesa nº 57, de 12/4/2005)

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 20 de fevereiro de 1991.

Deputado IBSEN PINHEIRO,
Presidente da Câmara dos Deputados. 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-57-12-abril-2005-536631-norma-cd-mesa.html

